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PORTARIA N. º 411, DE 19 DE MA IO DE 2021.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no 

uso das atribuições que lhe confere, Resolve :  
 
Art. 1° Nomear temporariamente, a servidora  

Karla Fucilini , portadora do CPF nº 014.050.921 -65, 
para ministrar 03 horas/aulas excedentes na função de 
Professor (a) de Educação Física junto a escola 
Municipal Érico Verissimo, durante o período de 17 de 

maio a 20  de dezembro de 2021.  
 
Art. 2° A título das aulas excedentes o 

nomeado receberá mensalmente proporcional ao 
salário estabelecido na Classe A, Nível III, do Estatuto 
do Magistério, reajustáveis conforme aumento do 

funcionalismo público municipal.  
 
Art. 3°  Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, tendo efeitos retroativos a 
dezessete de maio de 2021.           

 

PORTARIA N. º 410, DE 19 DE MAIO DE 2021.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no 
uso das atribuições que lhe confere, Resolve :  

 

Art. 1° Nomear temporariamente, a servidora  
Silvia Frade Pereira , portadora do CPF nº 
034.854.171 -65, para ministrar 06 horas/aulas 
excedentes na função de Professor (a) de Educação 
Física junto ao CEI Es perança, durante o período de 17 
de maio a 20 de dezembro de 2021.  

 

Art. 2° A título das aulas excedentes o 
nomeado receberá mensalmente proporcional ao 
salário estabelecido na Classe A, Nível III, do Estatuto 
do Magistério, reajustáveis conforme aumento do 
funcionalismo público municipal.  

 

Art. 3°  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, tendo efeitos retroativos a 
dezessete de maio de 2021.           
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PORTARIA N. º 412, DE 19 DE MAIO DE 2021.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 
DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no 
uso das atribuições que lhe confere, Resolve:  

 
Art. 1°  Nos termos do Art. 115 da Lei 

Complementar n. º 041/2007, conceder, conforme foi 
requerido pela servidora Renata Costa Oliveira,  

portadora do  CPF nº 011.470.311 -69, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente de Atividades Educacionais 
III, 02 (dois) anos de Licença para Trato de Interesses 
Particulares, a partir desta data.  

    
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publ icação.  

 

 

PORTARIA N.º 413 DE 19 DE MAIO DE 2021.  

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 
de junho de 2019, resolve:  
 

Art. 1º Nos termos do Art. 91 da Lei 

Complementar 41/07, conceder aos servidores 
relacionados, licença para tratamento de saúde de; 60 
dias a Servidora Neiva Flavia de Andrade , no 
período de 28 de abril a 26 de junho de 2021; 60 dias 
a Servidora Celia Regi na Machado Theodoro , no 
período de 08 de março a 06 de maio de 2021; 31 dias 
a Servidora  Izabela Honorio Dias da Silva , no 

período de 13 de abril a 13 de maio de 2021; 90 dias a 

Servidora Rosimeire Nunes , no período de 20 de 
abril a 26 de junho de 2021; 3 0 dias a Servidora 
Elaine Braz de Araujo , no período de 05 de abril a 
04 de maio de 2021; 60 dias a Servidora Rosimeire 
Fernandes Dias , no período de 26 de abril a 24 junho 
de 2021; 30 dias a Servidora Neide Maria Lauxen , 

no período de 19 de março a 19 de abril de 2021; 44 
dias a Servidora Lucimar Batista Nogueira , no 
período de 23 de abril a 05 de junho de 2021; 90 dias 
a Servidora Marli Batista dos Santos , no período de 

26 de abril a 24 de julho de 2021; 60 dias a Servidora 
Suraya Helena da Veiga Daid , no  período de 08 de 

abril a 06 de junho de 2021; 30 dias a Servidora Eloni 
dos Santos Silva , no período de 26 de abril a 25 de 
maio de 2021;  

 
Art. 2º -  Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação.  
 

Raquel Ferreira Tortelli  
Secretária de Administr ação  

 

 
PORTARIA N.º 414 DE 19 DE MAIO DE 2021.  

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no 
uso das atribuições que lhe confere.  
                      Art. 1º -  Nos termos do Art.137 da Lei 
041/07, conceder readaptação com redução de carga 
horaria de 04 horas diárias de forma definitiva a 
servidora Karla Ferreira da Cunha , Gestor de Ações 

Institucionais, provimento efetivo,  a partir  de 06 de 

maio de 2021 .  
 
Art. 2º -  Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.  

 

 

 
PORTARIA N. º 415 DE 19 DE MAIO DE 2021.  

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 
de junho de 2019, resolve:  

 
 Art. 1º -  Nos termos do Art.106 da Lei 

041/07, conceder cento e vinte dias de Licença 
Maternidade à servidora Graciele Ferreira , ocupante 
do cargo de profissional de educação, provimento 

tem porário, no período de 29 de abril a 26 de agosto 
de 2021.  
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Art. 2º -  Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação.  

 
Raquel Ferreira Tortelli  

Secretária de Administração  

 

 
PORTARIA N. º 416 DE 19 DE MAIO DE 2021.  

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 
de junho de 2019, resolve:  

 
 Art. 1º -  Nos termos do Art.106 da Lei 

041/07, conceder cento e vinte dias de Licença 
Maternidade à  servidora Gessica Guerra de Souza , 
ocupante do cargo de Assistente de Serviços de Saúde 
II ï Agente comunitário de saúde, provimento 
temporário, no período de 30 de abril a 27 de agosto 
de 2021.  

Art. 2º -  Esta portaria entra em vigor na data 

da sua public ação.  
 

Raquel Ferreira Tortelli  
Secretária de Administração  

 

 
PORTARIA N.º 417 DE 19 DE MAIO DE 2021.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28  
de junho de 2019, resolve:  

 
 Art. 1º -  Nos termos do Art.106 da Lei 

041/07, conceder cento e oitenta dias de Licença 

Maternidade à servidora Mari França Ortega , 
ocupante do cargo de Assistente de Atividade 
Educacional III ï Monitor de Educação Infantil, 
provimento efetivo, no período de 03 de maio a 29 de 
outubro de 2021.  

Art. 2º -  Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação.  
 

Raquel Ferreira Tortelli  
Secretária de Administração  

PORTARIA N. º  418  DE 19  DE MAIO  DE 20 2 1 . 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto Nº 3.138  de 28  
de junho de 2019 , resolve:  

 
 Art. 1º -  Nos termos do Art.106 da Lei 

041/07, conceder cento  e vinte  dias de Licença 
Maternidade à servidora Mayonara Maruska Araujo ,  
ocupante do cargo  de Auxiliar de Serviços 
Operacionais I , provimento temporário, no período de 
28  de abril  a 25 de agosto de 2021.  

 

Art. 2º -  Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação . 

 
Raquel Ferreira Tortelli  

Secretária de Administração  
 

 

AVISO  

REGISTRO DE PREÇO Nº 032/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021  
 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL , Estado de 
Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira 
designada através da Portaria nº 373/2021, torna 

público aos interessados, que promoverá Licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔ NICO , do tipo ñMenor 
Preço Por Item ò, visando à futura aquisição de 
forma parcelada de pães (tipo francês e cachorro 
quente), e leite em atendimento aos Fundos e 
Secretarias Municipais.  

 
Data do Credenciamento, e Realização do 
Pregão:  O recebimento das propostas de preços e 
habilitação ocorrerão no dia 08 de junho de 2021, às 

09:00 (nove) horas (BR) , através do site bll.org.br  
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos 

impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a  mesma adiada para o primeiro dia útil 
que se seguir, no mesmo local e horário.  
 
Retirada do Edital:  O Edital poderá ser retirado junto 
ao Departamento de Licitações e pelo e -mail 
licita.chapadao@outlook.c om . 

mailto:licita.chapadao@outlook.com
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Chapadão do Sul/MS, em 11 de Maio de 2021.  
 

Bruna Letícia Alves de Souza  
Pregoeira Oficial  

Portaria 373/2021  

 

 
AVISO  

REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021  
 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL , Estado de 
Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira 
designada através da Portaria nº 373/2021, torna 
público aos interessados, que promoverá Licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO , do tipo ñMenor 
Preço Por Lote ò, visando à futura contratação  de 
empresa especializada em serviços de dedetização e 
limpeza de caixa dôagua em atendimento ¨s 
Secretarias e Fundos Municipais.  
Data do Credenciamento, e Realização do 

Pregão:  O recebimento das propostas de preços e 

habilitação ocorrerão no dia 09 de junho d e 2021, às 
09:00 (nove) horas (BR) , através do site bll.org.br  
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 
que se seguir, no mesmo local e horário.  

 
Retirada do Edital:  O Edital poderá ser retirado junto 
ao Departamento de Licitações e pelo e -mail 
licita.chapadao@outlook.com . 
 
Chapadão do Sul/MS, em 11 de Maio de 2021.  

 
Bruna Letícia Alves de Souza  

Pregoeira Oficial  
Portaria 373/2021  

 

 
EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR  

REGISTRO DE PREÇOS Nº020/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2021  

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul ï MS  ï 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001 -72/ Juliano Vezentin 

Eireli  -  CNPJ/MF nº 08.694.780/0002 -00 / Mipa 
Indústria E Comércio De Móveis Eireli  i -  CNPJ/MF 

nº 31.872.648/0001 -81  
*Processo Administrativo: 
048/2021  

                     *Pregão 
eletrônico: 013/2021  

*Objeto: A presente Ata tem como objeto o Reg istro 
de Preços para futura aquisição de Impressoras, 
Computadores, Notebooks, Switchs, Rack e Leitor 
Biométrico, para atender as Secretarias Municipais 

pelo período de 12 meses . 
 
*Designação de Servidor: Ficam designados os 
servidores Tallisson Medeiros Nogueira e 
Vanderlei Pagno Haach provenientes da Secretaria 
Municipal de Administração  e para acompanhamento e 

fiscalização  da Ata supracitada.  
*Data da Assinatura: 13/05/2021.  
 
 
*Assinam: João Carlos Krug ï Prefeito Municipal / 
Tallisson Medeiros Nogueira e Vanderlei Pagno Haach ï 
Fiscal da Ata SRP.  

 

Tallisson Medeiros 
Nogueira  

Fiscal da Ata SRP  

                       João 
Carlos Krug  

Prefeito Municipal  
 

Vanderlei Pagno Haach  

Fiscal da Ata SRP  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº 020/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO PELO SRP Nº 013/2021  
PROCESSO ADMINISRATIVO Nº 048/2021  

*Contratante: Município de Chapadão do Sul ï MS ï 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001 -72.  
*Detentoras da Ata:  
 

Juliano Vezentin Eireli                                                                     
Valor:  R$ 80.068,00  
CNPJ/MF nº 08.694.780/0002 -00  
 
Mipa Indústria E Comércio De Móveis Eireli                              
Valor: R$ 269.574,00  
CNPJ/MF nº 31.872.648/0001 - 81  

 
*Objeto: A presente Ata tem como objeto o Registro 
de Preços para futura aquisição de Impressoras, 

mailto:licita.chapadao@outlook.com
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Computadores, Notebooks, Switchs, Rack e Leitor 
Biométrico, para atender as Secretarias Municipais 

pelo período de 12 meses.  
*Data da Assinatura: 13/05/2021.  
*Vigênci a: 12 meses.  

 
A íntegra da Ata estará disponível na sede da 
Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul ï MS, bem 
como no Portal da Transparência no site oficial do 

município, através do endereço eletrônico 
http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia . 

 

 
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

UNILATERAL E APLICAÇÃO DE PENALIDADES  
 
* Partes: Município de Chapadão do Sul/MS, 
CNPJ: 24.651.200/0001 - 72 e Fabio 

Equipamentos e Suprimentos de Informática 
Eireli ï EPP , Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 20.299.623/0001 -

14 . 
*ATA de Registro de Preços nº 060/2020.  
*Processo Administrativo nº 713/2020.  
*Pregão Eletrônico nº 070/20 20.  
*Objeto: Rescisão Unilateral e Aplicação de 
Penalidades.  

*Fundamento Legal: art. 77, 78, I, II e III; art. 79, I; 
todos da Lei nº 8.666/93.  
*Aplicação das penalidades descritas no art. 87, II e 
III da Lei n º 8.666/93:  
a) S uspensão temporária de participação em 
licitações e impedimento de contratar com a  
administração, pelo prazo de 2 (dois) anos ;  

b) Multa imposta nos moldes do respectivo 
instrumento contratual (ata de registro de preço) 

no importe de 2% sobre o valor total dos 
produtos não fornec idos, acrescido das multas 
insertas nos itens 13.3. e 13.4, o qual será 
computado pelo gestor(a) da ata.  

 

 
 EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01  

 TERMO DE CREDENCIAMENTO MÉDICO  
Nº 004/2021  

 

*Partes: Município de Chapadão do Sul ï MS ï 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001 -72 / através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ï CNPJ/MF nº 
14.004.655/0001 -42 / Instituto Médico Aguiar e 

Salata Ltda ï CNPJ/MF nº 33.179.042/0001 - 90.  
*Processo Administrativo: 
064/2021  

*Inexigibilidade de 
Licitação: 006/2021  

*Objeto: Inclusão de Item.  
*Data da Assinatura: 18/05/2021.  
*Valor: R$ 157.800,00.  

*Dotação: 35.102 ï 10.302.0002 -2.051 ï 33.90.39.00 
ï 102.000 ï Ficha: 540  
*Dotação: 35.102 ï 10.301.0002 -2.124 ï 33.90.39.00 
ï 102.000 ï Ficha: 513  
*Dotação: 35.102 ï 10.302.0002 -2.051 ï 33.90.39.00 
ï 131.0 00 ï Ficha: 542  
*Dotação: 35.102 ï 10.301.0002 -2.164 ï 33.90.39.00 

ï 181.503 ï Ficha: 529  

*Dotação: 35.102 ï 10.302.0002 -2.051 ï 33.90.39.00 
ï 114.000 ï Ficha: 541  
 
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993.  
*Assinam: Valéria Lopes dos  Santos ï Gestora do FMS 

/ Filinto Gonçalves de Aguiar Júnior  ï Contratada.  
 
RATIFICO  o Termo Aditivo. As demais cláusulas 
contratuais permanecem inalteradas.  

 
Valéria Lopes dos Santos  

Gestora do FMS  
 

 
 

 

 
 
 

 

http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01  
 TERMO DE CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 019/2021  

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul ï MS ï CNPJ/MF nº 24.651.200/0001 -72 / através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE ï CNPJ/MF nº 14.004.655/0001 -42 / Uroclínica Urologia e Medicina Diagnóstico Eieli ï CNPJ/MF nº 

36 .780.499/0001 - 44.  
*Processo Administrativo: 062/2021  *Inexigibilidade de Licitação: 004/2021  
*Objeto: Inclusão de Item.  
*Data da Assinatura: 18/05/2021.  

*Valor: R$ 115.000,00.  
*Dotação: 35.102 ï 10.302.0002 -2.051 ï 33.90.39.00 ï 102.000 ï Ficha: 540  
*Dotação: 35.102 ï 10.302.0002 -2.051 ï 33.90.39.00 ï 131.000 ï Ficha 542  

*Dotação: 35.102 ï 10.301.0002 -2.164 ï 33.90.39.00 ï 181.503 ï Ficha 529  

*Dotação: 35.102 ï 10.302.0002 -2.051 ï 33.90.39.00 ï 114.000 ï Ficha 541  
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8. 666 de 21 de junho de 1993.  
*Assinam: Valéria Lopes dos Santos ï Gestora do FMS / Thadeu Baraldi Ferreira  ï Contratada.  
 
RATIFICO  o Termo Aditivo. As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.  

 

Valéria Lopes dos Santos  
Gestora do FMS  

 

 
EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR  

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 110/2021  
 
*Partes: Município de Chapadão do Sul ï MS  ï CNPJ/MF nº 24.651.200/0001 -72 / Dieselcom Transportadora e 

Revendedora de Diesel Combustível Ltda ï CNPJ/MF nº 26.831.727/0001 - 04 .  
*Processo Administrativo: 315/2020  *Pregão Presencial: 024/2020  
*Objeto: Constitui -se o objeto do presente, a Aquisição de combustível (Diesel S -10 e Diesel  Comum), de forma 
parcelada para abastecimento do tanque do pátio municipal, para os veículos e maquinários da frota das Secretarias 
Municipais . 
*Designação de Servidor: Fica designado a servidora Andréia Lourenço , proveniente da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente e Johnatan Hoesel Lyra, proveniente da Secretaria Municipal de 

Educação para acompanhamento e fiscalização  do contrato supracitado.  
*Data da Assinatura: 18/05/2021.  
*Assinam: João Carlos Krug  ï Prefeito Municipal  / Andréia Lourenço ï Fiscal do Contrato / Johnatan Hoesel Lyra  -  
Fiscal do Contrato.  

João Carlos Krug      Andréia Lourenço  

Prefeito Municipal                            Fiscal do Contrato  

Johnatan Hoesel Lyra  
Fiscal do Contrato  

 

 
EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 110/2021  

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul ï MS  ï CNPJ/MF nº 24.651.200/0001 -72 / Dieselcom Transportadora e 
Revendedora de Diesel Combustível Ltda ï CNPJ/MF nº 26.831.727/0001 - 04 .  

*Processo Administrativo:  315/2020  *Pregão Presencial: 024/2020  
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*Objeto: Constitui -se o objeto do presente, a Aquisição de combustível (Diesel S -10 e Diesel Comum), de forma 
parcelada para abastecimento do tanque do pátio municipal, para os veículos e maquinários da frota das Sec retarias 

Municipais . 
*Data da Assinatura: 18/05/2021.  
*Prazo Contratual: 18/05/2021 a 17/06/2021.  

*Valor: R$ 141.030,00.  
*Dotação: 23.001 ï 12.361.0003 ï 2.020 -   3.3.90.30.00 ï 101.000  ï Ficha: 250  
*Dotação: 24.501 ï 18.512.0006 ï2.032 -   3.3.90.30.00 ï 100.000  ï Ficha: 868  
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.  

*Assinam: João Carlos Krug ï Prefeito Municipal / Suryha Haddad Zenatti e/ou Eraldo        Satyro da Silva -  
Contratada.  

 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 007/2021  

 

Processo Administrativo nº 006/2021  
Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2021  

 
PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CHAPADÃO DO SUL ï 
MS -  IPMCS, CNPJ/MF N° 04.680.541/0001 - 69 E FABIO RENATO LIMA CARLOS, CNPJ/MF Nº 
12.033.172/000 1 - 40.  
 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais permanentes (TV, notebooks e 
smartphone) e de consumo (suportes para TV, cabo HDMI e pendrives), para atender as necessidades do IPMCS.  
 
VIGÊNCIA:  19/05/2021 a 18/08/2021.  
 
VALOR:  R$ 14.779,00 (quatorze mil, setecentos e setenta e nove reais)  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  -  os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente 
contratação correrão por conta da dotação orçamentária:  

 
Órgão / Unidade: IPMCS  
Func. P rogr.: 09.272.0024 -2097 ï Manut. das Atividades Administrativas e de Custeio  
Fonte de Recurso: 143.000 -  Contribuição ao RPPS  

Despesa: 3.3.90.30 ï Material de Consumo  
Código Reduzido: 22  
Despesa: 4.4.90.52 ï Equipamentos e Material Permanente  
Código Reduz ido: 28  
 
FUNDAMENTO LEGAL:  



 

 

 

 

Diário Oficial  
CHAPADÃO DO SUL ï MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                            | Página  8 

Ano XIV  | Nº 2.536 |                                                               Quarta-feira | 19 de Maio de 2021                                                       www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 

Lei Federal nº 8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas.  
 

DATA DE ASSINATURA: 19/05/2021  
 
Assinam: Maristela Fraga Domingues ï Diretora/Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Chapad ão do Sul -  MS ï Contratante e Fabio Renato Lima Carlos -  Contratado.  
 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO  

REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2021  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021  

 
Objetivo e finalidade :  Contratação de serviços de segurança desarmada e controlador de acesso para eventos oficiais 
promovidos pela secretaria de cultura e esportes . 
 

Foi adjudicado pela pregoeira à empresa: KS Segurança Ltda -  ME CNPJ 18.768.331/0001 -31, no valor de R$ 
79.680,00 (cento e noventa e nove mil e quinh entos reais).  
 

Chapadão do Sul/MS, 19 de Maio de 2021.  
 

Bruna Letícia Alves de Souza  

Pregoeira Oficial  

Portaria 373/2021  
 

 
PREÇOS REGISTRADOS  

REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2021  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021  
 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL , Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira designada 
através da Portaria nº 373/2021, TORNA PÚBLICO OS PRE ÇOS REGISTRADOS NA A TA DE REGISTRO DE PR EÇO DESCRITA ACIMA .  
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Chapadão do Sul/MS, 19 de Maio de 2021.  

 
Bruna Letícia Alves de Souza  

Pregoeira Oficial  
Portaria 373/2021  

 

 
RETIFICAÇÃO ï SEGUE NA ÍNTEGRA O CORRETO (ANEXO I):  

 

ADENDO I AO  CREDENCIAMENTO  
 

Correção Processual Administrativa  
 
A Prefeitura Municipal de  Chapadão do Sul -  MS, por  intermédio  da Presidente da CPL ï Portaria nº 372/2021 ï em 
atenção a Lei Municipal nº 1.228/2019 -  mediante autorização proveniente da Secretaria Municipal de Saúde -  

informa  que  o Processo Administrativo nº 062/2021, Inexigibilidade nº 004/2021, Credenciamento Médico nº 
002/2021  -  no que concerne ao Edital e Anexo I -  sofrerão as seguintes alterações/correções/exclusões:  
 
 
Objeto:  
Item 2.2 do Edital -  Onde se lê:  

f) Consultas Especializadas: atendimento aos pacientes em situações crônicas e/ou agudas, 
encaminhados pelo médico c línico geral das diversas equipes de saúde da família. As consultas 
especializadas serão realizadas na Unidade Básica de Saúde ï UBS.  

 
Leia - se:  

f) Consultas Especializadas: atendimento aos pacientes em situações crônicas e/ou agudas, 
encaminhados pelo méd ico clínico geral das diversas equipes de saúde da família. As consultas 
especializadas serão realizadas no Centro de Especialidades Médicas.  

 
 

Objeto:  
Item 2.2 do Edital ï Onde se lê:  

h) Atendimento em Centro de Apoio Psicossocial (CAPS I): atendimento e   
acompanhamento de pacientes por médico psiquiatra através de 
agendamento  prévio, encaminhamento e livre demanda, 04 (quatro) 
horas por dia de segunda a sexta feira.  
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Leia - se:  

h) Atendimento em Centro de Apoio Psicossocial (CAPS I): atendimento e acompanhamento de 
pacientes por médico clínico com especialização em psiquiatria ou psiquiatra através de 
agendamento prévio, encaminhamento e livre demanda, 04 (quatro) horas por dia de segunda a 
sexta feira.  

 

Objeto:  
Item 5.20 do Edital ï Onde se lê:  

o)  Os profissionais médicos da área de anestesia e área cirúrgica 
(cirurgia geral, ginecologia e obstetrícia, ortopedia e traumatologia, 
otorrinolaringologia, urologia) deverão realizar cirurgias eletivas 
respeitando horário do mapa cirúrgico.  

 
Leia - se:  

o) Os profissionais médicos da área de anestesia e área cirúrgica (cirurgia geral, ginecologia e 
obstetrícia, ortopedia e traumatologia, otorrinolaringologia, urologia, oftalmologia) deverão 

realizar cirurgias eletivas respeitando horário do mapa cirúrgico.  

 
Objeto:  
Item 5.20 do Edital ï Onde se lê:  

q)  Os profissionais médicos da área de anestesia e área cirúrgica 

(cirurgia geral, ginecologia e obstetrícia, ortopedia e traumatologia, 

otorrinolaringologia, urologia) deverão cumprir o prazo após a 
autorização das cirurgias eletivas, exceto se houver impedimento técnico, 
cabendo notificação por descumprimento desse item.  

 

Leia - se:  

q) Os profissionais médicos da área de anestesia e área cirúrgica (cirurgia geral, ginecologia e 
obstetrícia, ortopedia e traumatol ogia, otorrinolaringologia, urologia, oftalmologia) deverão 
cumprir o prazo após a autorização das cirurgias eletivas, exceto se houver impedimento 
técnico, cabendo notificação por descumprimento desse item.  

  
Objeto:  
Anexo I do Edital ï Onde se lê:  

ITEM  
DESCRIÇÃO  DOS  

SERVIÇOS  
ESPECIALIDADE  UND  

VALOR 

UNIT.  

(R$)  

REFERÊNCI

A 

1 
SOBREAVISO  DE 

PEDIATRIA  
PEDIATRIA  HORA R$ 70,00  -  

2 

SOBREAVISO DE  
GINECOLOGIA/OBSTETRÍC
IA  

GINECOLOGIA/OBSTETRÍ

CIA  
HORA R$ 70,00  -  

3 
SOBREAVISO  DE 

CIRURGIA  CIRURGIA  GERAL HORA R$ 70,00  -  
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GERAL 

4 

SOBREAVISO 
DE 
ANESTESIOLO
GIA  

ANESTESIOLOGIA  HORA R$ 70,00  -  

5 SOBREAVISO  DE 

CARDIOLOGIA  
CARDIOLOGIA  HORA R$ 70,00  -  

6 

SOBREAVISO DE  
ORTOPEDIA/TRAUMATOLOG
IA  

ORTOPEDIA/TRAUMATOL

OGIA  
HORA R$ 70,00  -  

7 
SOBREAVISO  DE 

CLÍNICA  
GERAL 

CLÍNICA  MÉDICA  HORA R$ 70,00  -  

8 PLANTONISTA  CLÍNICA  MÉDICA  HORA 
R$ 

100,00  -  

9 PLANTONISTA  APOIO CLÍNICA  MÉDICA  HORA 
R$ 

100,00  
-  

 

10  

 

REMOÇÃO 

 

CLÍNICA  MÉDICA  

 

TRANSPORTE 

 

R$ 

1,30/km  

-  

11  
SOBREAVISO  DE 

REMOÇÃO 
CLÍNICA  MÉDICA  DIA  

R$ 

200,00  -  

 

12  

 

AUXILIAR  DE CIRURGIA  

 

CLÍNICA  MÉDICA  

 

PROCEDIMENTO 

 

R$ 

150,00  

-  

13  PRODUTIVIDADE  -  PROCEDIMENTO -  
TABEL

A 

SUS 

14  AMBULATÓRIO  PEDIATRIA  PEDIATRIA  CONSULTA 50,00  
5 x 

TABELA 
SIGTAP 

15  

AMBULATÓRIO 
CIRURGIA  
GERAL CIRURGIA  GERAL CONSULTA 50,00  

5 x 
TABELA 
SIGTAP 

16  

AMBULATÓRIO  
ORTOPEDIA/TRAUMATOLOG
IA  

ORTOPEDIA/TRAUMATOL

OGIA  
CONSULTA 50,00  

5 x 
TABELA 
SIGTAP 

17  
AMBULATÓRIO  

GINECOLOGIA/OBSTETRIC
IA  

GINECOLOGIA/OBSTETRÍ

CIA  
CONSULTA 50,00  

5 x 
TABELA 
SIGTAP 

18  
AMBULATÓRIO  

CARDIOLOGIA  
CARDIOLOGIA  CONSULTA 50,00  

5 x 
TABELA 
SIGTAP 

19  AMBULATÓRIO  

PSIQUIATRIA  
PSIQUIATRIA  CONSULTA 100,00  

10 x 
TABELA 
SIGTAP 

20  AMBULATÓRIO  NEUROLOGIA  CONSULTA 120,00  
12 x 

TABELA 
SIGTAP 
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Leia - se  

NEUROLOGIA  

21  AMBULATÓRIO  
REUMATOLOGIA  REUMATOLOGIA  CONSULTA 50,00  

5 x 
TABELA 
SIGTAP 

22  
AMBULATÓRIO  

OTORRINOLARINGOLOGI
A 

OTORRINOLARINGOLOGI

A 
CONSULTA 80,00  

8 x 
TABELA 
SIGTAP 

23  

AMBULATÓRI
O 
OFTALMOLOG
IA  

OFTALMOLOGIA  CONSULTA 80,00  
8 x 

TABELA 
SIGTAP 

24  

AMBULATÓRI
O 
DERMATOLOG
IA  

DERMATOLOGIA  CONSULTA 50,00  

5 x 
TABELA 
SIGTAP 

25  

AMBULATÓRI
O 
ENDOCRINOLO
GIA  

ENDOCRINOLOGIA  CONSULTA 120,00  

12 x 
TABELA 
SIGTAP 

26  

AMBULATÓR
IO  
ANGIOLOGI
A 

ANGIOLOGIA  CONSULTA 120,00  
12X 

TABELA 
SIGTAP 

27  
AMBULATÓRIO  

UROLOGIA  
UROLOGIA  CONSULTA 75,00  

7,5x 
TABELA 
SIGTAP 

28  ATENDIMENTO  CAPS 

PSIQUIATRIA  OU 
SAÚDE 
MENTAL 

CONSULTA 
R$ 

120,00  
-  

 

29  

FACOEMULSIFICAÇÃO 

COM IMPLANTE DE 
LENTE INTRA -  OCULAR 
DOBRÁVEL 

 

CIRURGIA  

OFTALMOLÓGICA  

 

PROCEDIMENT

O 

 

1.543,20  

2X 
TABELA 
SIGTAP 

ITEM  
DESCRIÇÃO  DOS  

SERVIÇOS  
ESPECIALIDADE  UND  

VALOR 

UNIT.  

(R$)  

REFERÊNCI

A 

1 
SOBREAVISO  DE 

PEDIATRIA  
PEDIATRIA  HORA R$ 70,00  -  

2 

SOBREAVISO DE  
GINECOLOGIA/OBSTETRÍC
IA  

GINECOLOGIA/OBSTETRÍ

CIA  
HORA R$ 70,00  -  

3 

SOBREAVISO  DE 
CIRURGIA  
GERAL CIRURGIA  GERAL HORA R$ 70,00  -  

4 
SOBREAVISO 

DE ANESTESIOLOGIA  HORA R$ 70,00  -  
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ANESTESIOLO
GIA  

5 SOBREAVISO  DE 

CARDIOLOGIA  
CARDIOLOGIA  HORA R$ 70,00  -  

6 

SOBREAVISO DE  
ORTOPEDIA/TRAUMATOLOG
IA  

ORTOPEDIA/TRAUMATOL

OGIA  
HORA R$ 70,00  -  

7 
SOBREAVISO  DE 

CLÍNICA  
GERAL 

CLÍNICA  MÉDICA  HORA R$ 70,00  -  

8 PLANTONISTA  CLÍNICA  MÉDICA  HORA 
R$ 

100,00  -  

9 PLANTONISTA  APOIO CLÍNICA  MÉDICA  HORA 
R$ 

100,00  
-  

 

10  

 

REMOÇÃO 

 

CLÍNICA  MÉDICA  

 

TRANSPORTE 

 

R$ 

1,30/km  

-  

11  
SOBREAVISO  DE 

REMOÇÃO 
CLÍNICA  MÉDICA  DIA  

R$ 

200,00  -  

 

12  

 

AUXILIAR  DE CIRURGIA  

 

CLÍNICA  MÉDICA  

 

PROCEDIMENTO 

 

R$ 

150,00  

-  

13  PRODUTIVIDADE  -  PROCEDIMENTO -  
TABEL

A 

SUS 

14  AMBULATÓRIO  PEDIATRIA  PEDIATRIA  CONSULTA 50,00  
5 x 

TABELA 
SIGTAP 

15  

AMBULATÓRIO 
CIRURGIA  
GERAL CIRURGIA  GERAL CONSULTA 50,00  

5 x 
TABELA 
SIGTAP 

16  

AMBULATÓRIO  
ORTOPEDIA/TRAUMATOLOG

IA  

ORTOPEDIA/TRAUMATOL

OGIA  
CONSULTA 50,00  

5 x 
TABELA 
SIGTAP 

17  
AMBULATÓRIO  

GINECOLOGIA/OBSTETRIC
IA  

GINECOLOGIA/OBSTETRÍ

CIA  
CONSULTA 50,00  

5 x 
TABELA 
SIGTAP 

18  
AMBULATÓRIO  

CARDIOLOGIA  
CARDIOLOGIA  CONSULTA 50,00  

5 x 
TABELA 
SIGTAP 

19  AMBULATÓRIO  

PSIQUIATRIA  
PSIQUIATRIA  CONSULTA 100,00  

10 x 
TABELA 
SIGTAP 

20  AMBULATÓRIO  

NEUROLOGIA  
NEUROLOGIA  CONSULTA 120,00  

12 x 
TABELA 
SIGTAP 

21  AMBULATÓRIO  
REUMATOLOGIA  REUMATOLOGIA  CONSULTA 50,00  

5 x 
TABELA 
SIGTAP 
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Objetivando as correções necessárias, goza a Administração dos Princípios da Autotutela, Legalidade, Eficiência, 
Súmula nº 473 do STF e Lei Municipal nº 1.228/2019.  

 
Chapadão do Sul/MS, 19 de maio de 2021.  

 
Bruna Letícia Alves de Souza           Valéria Lopes dos Santos  
Presidente da CPL             Secretária Municipal de Saúde  
Portaria nº 372/2021  

 

 

RETIFICAÇÃO ï SEGUE NA ÍNTEGRA O CORRETO (ANEXO I)  
 

ADENDO I AO  CREDENCIAMENTO  
Correção Processual Administrativa  

 
A Prefeitura Municipal de  Chapadão do Sul -  MS, por  intermédio  da Presidente da CPL ï Portaria nº 372/2021 ï em 
atenção a Lei Municipal nº 1.228/2019 -  mediante autorização proveniente da Se cretaria Municipal de Saúde -  

informa  que  o Processo Administrativo nº 063/2021, Inexigibilidade nº 005/2021, Credenciamento Médico nº 
003/2021 -  no que concerne ao Edital e Anexo I -  sofrerão as seguintes alterações/correções/exclusões:  
 

22  
AMBULATÓRIO  

OTORRINOLARINGOLOGI
A 

OTORRINOLARINGOLOGI

A 
CONSULTA 80,00  

8 x 
TABELA 
SIGTAP 

23  

AMBULATÓRI
O 
OFTALMOLOG
IA  

OFTALMOLOGIA  CONSULTA 80,00  
8 x 

TABELA 
SIGTAP 

24  

AMBULATÓRI
O 
DERMATOLOG
IA  

DERMATOLOGIA  CONSULTA 50,00  

5 x 
TABELA 
SIGTAP 

25  

AMBULATÓRI
O 
ENDOCRINOLO
GIA  

ENDOCRINOLOGIA  CONSULTA 120,00  

12 x 
TABELA 
SIGTAP 

26  

AMBULATÓR
IO  
ANGIOLOGI
A 

ANGIOLOGIA  CONSULTA 120,00  
12X 

TABELA 
SIGTAP 

27  
AMBULATÓRIO  

UROLOGIA  
UROLOGIA  CONSULTA 75,00  

7,5x 
TABELA 
SIGTAP 

28  ATENDIMENTO  CAPS 

PSIQUIATRIA  OU 
SAÚDE 
MENTAL 

CONSULTA 
R$ 

120,00  
-  

 

29  

FACOEMULSIFICAÇÃO 

COM IMPLANTE DE 
LENTE INTRA -  OCULAR 
DOBRÁVEL 

 

CIRURGIA  

OFTALMOLÓGICA  

 

PROCEDIMENT

O 

 

1.543,20  

2X 
TABELA 
SIGTAP 

30  SOBREAVISO DE 

UROLOGIA  
UROLOGISTA  HORA R$ 70,00  -  
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Objeto:  
Item 15  do Edital -  Onde se lê:  

RECURSO ORDINÁRIO (MUNICIPAL):  
 
35.102 ï Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  

10.301.0002 -2.047 ï Estratégia Saúde da Família -  ESF 
33.90.39.00 ï 102.000 ï Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Jurídica  
Ficha: 0481  

 
35.102 ï Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  
10.301.0002 -2.044 ï Manutenção Adm. do Serviço Saúde Pública  
33.90.39.00 ï 102.000 ï Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Jurídica  
Ficha: 0451  
 

RECURSO ESTADUAL:  
 
35.102 ï Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  
 10.301.0002 -2.164 ï Manutenção das Ações com recurso do FIS  
33.90.39.00 ï 181.503 ï Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Jurídica  
 Ficha: 0529  
 

RECURSO FEDERAL:  
 

35.102 ï Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  
10.301.0002 -2.042 ï Piso de Atenção Básica ï PAB FIXO  
33.90.39.00 ï 114.000 ï Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Jurídica  
Ficha: 0443  

 
Leia - se:  

RECURSO ORDINÁRIO (MUNICIPAL):  
35.102 ï Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  
10.301.0002 -2.047 ï Estratégia Saúde da Família ï ESF  

33.90.39.00 ï 102.000 ï Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Jurídica  
Ficha: 0481  
 
35.102 ï Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  
10.301.0002 -2.044 ï Manutenção Adm. do Serviço Saúde Pública   
33.90.39.00 ï 102.000 ï Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Jurídica  
Ficha: 0451  

 

35.102 ï Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  
10.302.0002 -2.051 ï Manutenção do Hospital  
33.90.39.00 ï 102.000 ï Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Jurídica   
 Ficha: 0540  
 

RECURSO ESTADUAL:  
  
35.102 ï Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  
10.302.0002 -2.051 ï Manutenção do Hospital  
33.90.39.00 ï 131.000 ï Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Jurídica  
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Ficha: 0542  

 
35.102 ï Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  
 10.301.0002 -2.164 ï Manutenção das Ações com recurso do FIS  
33.90.39.00 ï 181.503 ï Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Jurídica  

Ficha: 0529  
 
RECURSO FEDERAL:  

 
35.102 ï Fundo Municipal de Saúde de  Chapadão do Sul  
10.302.0002 -2.051 ï Manutenção do Hospital  
33.90.39.00 ï 114.000 ï Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Jurídica  
Ficha: 0541  
 

35.102 ï Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  
10.301.0002 -2.042 ï Piso de Atenção Básica ï PAB FIXO  
33.90.39.00 ï 114.000 ï Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Jurídica  
Ficha: 0443  
 

  

Objeto:  
Anexo I do Edital ï Onde se lê:  

 

 

ITEM  

 

PROCEDIMENTO  

 

 ESPECIFICAÇÃO  

QTDE  

ESTIMAD

A (12  

MESES)  

 

UND  
VALOR  

UNIT  

1 

CLÍNICA GERAL NAS 
ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA*  

CLÍNICA MÉDICA/SAÚDE 
DA FAMÍLIA  

2.12

0 
 HORA R$ 94,00  

2 

CLÍNICA GERAL 
SUBSTITUIÇÃO MAIS 

MÉDICOS*  

CLÍNICA MÉDICA/SAÚDE 

DA FAMÍLIA  

1.32

0 
HORA R$ 85,00  

3 
SOBREAVISO  DE CLÍNICA  

GERAL CLÍNICA  MÉDICA  
8.76

0 
HORA R$ 70,00  

4 PLANTONISTA  CLÍNICA  MÉDICA  
8.76

0 
HORA R$ 100,00  

5 PLANTONISTA  APOIO CLÍNICA  MÉDICA  
2.92

0 
HORA R$ 100,00  

 

6 

 

REMOÇÃO 

 

CLÍNICA  MÉDICA  

 

-  

 

TRANSPORTE 
 R$ 1,30/km  

7 SOBREAVISO  DE REMOÇÃO CLÍNICA  MÉDICA  365  DIA  R$ 200,00  

 

8 

PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS 

DE AÇÕES SOCIAIS EM 

SAÚDE 

CLÍNICA  MÉDICA        30  HORA R$ 85,00  
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9 

 

PRODUTIVIDADE  
-  -  

 

PROCEDIMEN

TO 

          
TABELA 

      SUS 

 
Leia - se:  

 

 

ITEM  

 

PROCEDIMENTO  

 

 ESPECIFICAÇÃO  

QTDE  

ESTIMAD

A (12  

MESES)  

 

UND  
VALOR  

UNIT  

1 

CLÍNICA GERAL NAS 
ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA*  

CLÍNICA MÉDICA/SAÚDE 
DA FAMÍLIA  

2.12

0 
 HORA R$ 94,00  

2 

CLÍNICA GERAL 
SUBSTITUIÇÃO MAIS 

MÉDICOS*  

CLÍNICA MÉDICA/SAÚDE 

DA FAMÍLIA  

1.32

0 
HORA R$ 85,00  

3 
SOBREAVISO  DE CLÍNICA  

GERAL CLÍNICA  MÉDICA  
8.76

0 
HORA R$ 70,00  

4 PLANTONISTA  CLÍNICA  MÉDICA  
8.76

0 
HORA R$ 100,00  

5 PLANTONISTA  APOIO CLÍNICA  MÉDICA  
2.92

0 
HORA R$ 100,00  

 

6 

 

REMOÇÃO 

 

CLÍNICA  MÉDICA  

 

-  

 

TRANSPORTE 
 R$ 1,30/km  

7 SOBREAVISO  DE REMOÇÃO CLÍNICA  MÉDICA  365  DIA  R$ 200,00  

 

8 

PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS 

DE AÇÕES SOCIAIS EM 

SAÚDE 

CLÍNICA  MÉDICA        30  HORA R$ 85,00  

 

9 

 

PRODUTIVIDADE  
-  -  

 

PROCEDIMEN

TO 

          

TABELA 
      SUS 

10  AUXILIAR DE CIRURGIA  CLÍNICA MÉDICA  -  
PRODECIMEN

TO 
R$ 150,00  

 

Objetivando as correções necessárias, goza a Administração dos Princípios da Autotutela, Legalidade, Eficiência, 
Súmula nº 473 do STF e Lei Municipal nº 1.228/2019.  

 
Chapadão do Sul/MS, 19 de maio de 2021.  

 
Bruna Letícia Alves de Souza           Valéria Lopes dos Santos  
Presidente da CPL             Secretária Municipal de Saúde  
Portaria nº 372/2021  
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RETIFICAÇÃO ï SEGUE NA ÍNTEGRA O CORRETO (ANEXO I):  
 

ADENDO I AO  CREDENCIAMENTO  
 

Correção Processual Administrativa  

 
A Prefeitura Municipal de  Chapadão do Sul -  MS, por  intermédio  da Presidente da CPL ï Portaria nº 372/2021 ï em 
atenção a Lei Municipal nº 1.228/2019 -  mediante autorização proveniente da Secretaria Municipal de Saúde -  
informa  que  o Processo Administrativo nº 064/2021, Inexigibilidade nº 006/2021, Credenciamento Médico nº 

004/2021 -  no que concerne ao Edital e Anexo I -  sofrerão as seguin tes alterações/correções/exclusões:  
  
Objeto:  
Item 5 do Edital -  Onde se lê:  

5.6 As pessoas jurídicas serão remuneradas na equivalência de cada procedimento realizado,  

obedecido ao teto mensal máximo constante em contrato, conforme valores baseados pelas  
tabelas SUS e definidos pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde e aprovado pelo  Conselho 
Municipal de Saúde, através da Resolução nº 11 de 23 de março de 2021.  

 
Leia - se:  

5.6 As pessoas jurídicas serão remuneradas na equivalência de cada procediment o realizado, 
obedecido ao teto mensal máximo constante no termo de credenciamento,  conforme valores 
baseados pelas tabelas SUS e definidos pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde e aprovado 

pelo Conselho Municipal de Saúde, através da Resolução nº 11  de 23 de março de 2021.  

 

Objeto:  
Item óQuanto aos exames de endoscopia e colonoscopiaô do Edital ï Onde se lê:  

j) Os exames de endoscopia poderá incluir a retirada de corpos estranhos 
e polipectomias.  

 

Leia - se:  

j) Os exames de endoscopia poderá incluir a retirada de corpos estranhos e polipectomias.  

 
Objeto:  

Item óQuanto aos exames de endoscopia e colonoscopiaô do Edital ï Onde se lê:  

k) O exame de colonoscopia poderá incluir a polipectomia com pinça de  
biópsia, quando necessário.  

 
Leia - se:  

k) Os exam es de colonoscopia poderão incluir a polipectomia com pinça de biópsia,  

quando necessário.  

 
Objeto:  

Anexo I do Edital ï Onde se lê:  
 

 

ITE

M 

 

MODALIDADE  

 

EXAME        UND  
VALOR  

      (R$)  

 

REFERÊNCI

A  

1 ULTRASSONOGRA
FIA  

ABDOMEN TOTAL  
75,90  
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2 ULTRASSONOGRA
FIA  

APARELHO URINÁRIO   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXAME 

48,40  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2X TABELA  

SIGTAP 

3 ULTRASSONOGRA
FIA  

ARTICULAÇÃO  48,40  

4 
ULTRASSONOGRA
FIA  

BOLSA ESCROTAL 48,40  

5 ULTRASSONOGRA
FIA  

OBSTÉTRICA  48,40  

6 ULTRASSONOGRA
FIA  

PÉLVICA (GINECOLÓGICA)  48,40  

7 ULTRASSONOGRA
FIA  

PRÓSTATA VIA  
ABDOMINAL  

48,40  

8 ULTRASSONOGRA
FIA  

PRÓSTATA VIA  
TRANSRETAL 

48,40  

9 ULTRASSONOGRA
FIA  

TIREÓIDE  48,40  

10  ULTRASSONOGRA
FIA  

TRANSFONTANELA 48,40  

11  ULTRASSONOGRA
FIA  

TRANSVAGINAL  48,40  

15  
ULTRASSONOGRA

FIA  

MAMA BILATERAL  
157,30  

6,5 X TABELA  
SIGTAP 

18  
ULTRASSONOGRA

FIA  

DOPLLER OBSTÉTRICO  
85,80  

5,5 X TABELA  
SIGTAP 

19  
ULTRASSONOGRA

FIA  

DOPLLER COLORIDO  DE 

VASOS 
79,20  

5,5 X TABELA  
SIGTAP 

20  
ULTRASSONOGRA

FIA  

URGÊNCIA/EMERGÊNCIA  
-  

R$ 80,00  

21  
ULTRASSONOGRA

FIA  

SOBREAVISO  DIA  
-  

R$ 
180,00  

22  CARDIOLOGIA  ECOCARDIOGRAMA   

 

 

EXAME 

79,88  
2X TABELA  

SIGTAP 

 

23  

 

CARDIOLOGIA  

 

HOLTER 24  HORAS 

 

75,00  

2,5 X  
TABELA 

SIGTAP 

 

24  

 

CARDIOLOGIA  

 

TESTE ERGOMÊTRICO 

 

75,00  

2,5 X  
TABELA 

SIGTAP 

25  COLONOSCOPIA  COLONOSCOPIA  450,64  
4 X TABELA  

SIGTAP 

26  
ENDOSCOPIA  ENDOSCOPIA  DIGESTIVA  

ALTA 
433,44  

9 x TABELA  
SIGTAP 

27  
ENDOSCOPIA  

RETIRADA  DE PÓLIPOS 

POR                ENDOSCOPIA  
PROCEDIMENT

O 

 

298,40  

10 X 
TABELA 
SIGTAP 
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28  
TOMOGRAFIA  COLUNA CERVICAL S/C   

 

 

 

 

 

 

 

 

       EXAME 

      

173,52  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2X 
TABELA 
SIGTAP 

29  
TOMOGRAFIA  COLUNA LOMBO-SACRA 

S/C  
      

202,20  

30  
TOMOGRAFIA  COLUNA TORÁCICA S/C        

173,52  

31  

 

TOMOGRAFIA  

FACE/SEIOS  DA FACE E 
ARTICULAÇÕES 
TÊMPORO 
MANDIBULARES S/C  

 

      

173,50  

32  
TOMOGRAFIA  PESCOÇO S/C        

173,50  

33  
TOMOGRAFIA  CRÂNIO  S/C        

194,88  

 

34  

 

TOMOGRAFIA  
ARTICULAÇÃO MEMBRO  
SUPERIOR 
S/C  

 

      

173,50  

35  
TOMOGRAFIA  TÓRAX S/C  

      

272,82  

 

36  

 

TOMOGRAFIA  PULMÃO/MEDIASTINO  
(POR 
PLANO) S/C  

 

      

272,82  

 

37  
TOMOGRAFIA  

ABDOMEN SUPERIOR S/C  
      

277,26  

38  
TOMOGRAFIA  

ABDOMEN INFERIOR  S/C  
      

277,26  

 

39  

 

TOMOGRAFIA  
ARTICULAÇÃO MEMBRO 
INFERIOR  
S/C  

 

      

173,50  

40  
TOMOGRAFIA  

PELVE/BACIA  S/C  
      

277,26  

41  
TOMOGRAFIA  

SELA TÚRCICA S/C  
      

194,88  

42  
TOMOGRAFIA  

CONTRASTE 

       UND 

-  

R$ 
90,
00  

43  
TOMOGRAFIA  

SEDAÇÃO  

10 x 
TABELA 
SIGTAP 
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Leia - se:  
 

ITEM  CÓDIGO 
SIGTAP  

MODALIDADE  PROCEDIMENTO  UND  REFERÊNCIA  

TABELA 
SIGTAP  

VALOR  

R$  

1 020502003 -
8 

ULTRASSONOGRAFIA  ABDOMEN SUPERIOR   

 
 

 
 

 
 

 

EXAME 

 

 
 

 
 

 
2X TABELA 

SIGTAP  

48,40  

2 020502004 -
6 

ULTRASSONOGRAFIA  ABDOMEN TOTAL  75,90  

3 020502005 -

4 

ULTRASSONOGRAFIA  APARELHO URINÁRIO  48,40  

4 020502006 -
2 

ULTRASSONOGRAFIA  ARTICULAÇÃO  48,40  

5 020502007 -
0 

ULTRASSONOGRAFIA  BOLSA ESCROTAL 48,40  

6 020502010 -

0 

ULTRASSONOGRAFIA  PROSTATA  

VIA ABDOMINAL  

 

48,40  

7 020502011 -
9 

ULTRASSONOGRAFIA  PROSTATA  

VIA TRANSRETAL  

 

48,40  

8 020502012 -
7 

ULTRASSONOGRAFIA  TIREÓIDE  48,40  

9 020502013 -

5 

ULTRASSONOGRAFIA  OBSTÉTRICA  48,40  

10  020502016 -

0 

ULTRASSONOGRAFIA  PELVICA 

(GINECOLÓGICA)  

 

48,40  

11  020502017 -
8 

ULTRASSONOGRAFIA  TRANSFONTANELA 48,40  

12  020502018 -

6 

ULTRASSONOGRAFIA  TRANSVAGINAL  48,40  

13   ULTRASSONOGRAFIA  REGIÃO AXILAR  48,40  

14   ULTRASSONOGRAFIA  REGIÃO INGUINAL  48,40  

15   ULTRASSONOGRAFIA  CERVICAL 48,40  

16  020502009 -
7 

ULTRASSONOGRAFIA  MAMARIA BILATERAL  6,5X TABELA 
SIGTAP 

 

157,30  

17  020501004 -
0 

ULTRASSONOGRAFIA  DOPPLER COLORIDO 

 DE VASOS  

5,5X TABELA 
SIGTAP 

 

217,80  

18  020501005 -

9 

ULTRASSONOGRAFIA  DOPPLER DE FLUXO 

OBSTÉTRICO 

5,5X TABELA 

SIGTAP 

 

235,95  

19  020502015 -

1 

ULTRASSONOGRAFIA  OBSTÉTRICA  DOPPLER 

COLORIDO E PULSADO  

5,5X TABELA 

SIGTAP 

 

217,80  

20  ----  ULTRASSONOGRAFIA  URGÊNCIA/EMERGÊNCIA  EXAME ----  80,00  

21  ----  ULTRASSONOGRAFIA  SOBREAVISO  DIA  ----  180,00  

22  020501003 -

2 

CARDIOLOGIA  ECOCARDIOGRAMA   

 

 
 

EXAME 

2,5X TABELA 

SIGTAP  

 

99,85  

23  021102004 -
4 

CARDIOLOGIA  HOLTER 24 HORAS  3X TABELA 
SIGTAP  

 

90,00  

24  021102006 -
0 

CARDIOLOGIA  TESTE DE ESFORÇO /  

TESTE ERGOMÉTRICO 

3X TABELA 
SIGTAP  

 

90,00  
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25  020901002 -

9 

COLONOSCOPIA  COLONOSCOPIA  6,5X TABELA 

SIGTAP  

 

732,29  

26  020901003 -

7 

ENDOSCOPIA  ENDOSCOPIA DIGESTIVA 

ALTA 

9X TABELA 

SIGTAP  

 

433,40  

27   ENDOSCOPIA  RETIRADA  DE PÓLIPOS 

POR                ENDOSCOPIA  

PROCEDI 

MENTO 

R$298,40  10 X 

TABELA 

SIGTAP 

28  020601001 -

0 

TOMOGRAFIA  COLUNA CERVICAL   

 

 
 

 

 
EXAME 

 

 

 
 

 

 
2X TABELA 

SIGTAP 

173,52  

29  020601002 -
8 

TOMOGRAFIA  COLUNA LOMBO SACRA  202,20  

30  020601003 -

6 

TOMOGRAFIA  COLUNA TORÁCICA  173,52  

31  020601004 -

4 

TOMOGRAFIA  FACE / SEIOS DA FACE / 

ARTICULAÇÕES 
TÊMPORO 

MANDIBULARES  

 

 

173,50  

32  020601005 -
2 

TOMOGRAFIA  PESCOÇO 173,50  

33  020601007 -

9 

TOMOGRAFIA  CRÂNIO  194,88  

34  020602001 -

5 

TOMOGRAFIA  ARTICULAÇÃO MEMBRO 

SUPERIOR 

 

173,50  

35  020603002 -

9 

TOMOGRAFIA  ARTICULAÇÃO MEMBRO 

INFERIOR  

 

173,50  

36  020602003 -
1 

TOMOGRAFIA  TÓRAX 272,82  

37  020602004 -

0 

TOMOGRAFIA  HEMITÓRAX, PULMÃO OU 

DO MEDIASTINO  

 

272,82  

38  020603001 -
0 

TOMOGRAFIA  ABDOMEN SUPERIOR  277,26  

39  020603003 -

7 

TOMOGRAFIA  PELVE/ BACIA/  

ABDOMEN INFERIOR  

 

277,26  

40  020601006 -
0 

TOMOGRAFIA  SELA TÚRCICA  194,88  

41  020602002 -

3 

TOMOGRAFIA  SEGMENTOS 

APENDICULARES 
(BRAÇO, ANTEBRAÇO, 

MÃO COXA, PERNA, PÉ)  

 

 

173,50  

42  040701006 -
0 

TOMOGRAFIA  SEDAÇÃO UN 10X TABELA 
SIGTAP 

 

151,50  

43  ----  TOMOGRAFIA  CONTRASTE UN ----  90,00  
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Objetivando  as correções necessárias, goza a Administração dos Princípios da Autotutela, Legalidade, Eficiência, 
Súmula nº 473 do STF e Lei Municipal nº 1.228/2019.  

 
Chapadão do Sul/MS, 19 de maio de 2021.  

 

 
Bruna Letícia Alves de Souza           Valéria Lopes dos Santos  
Presidente da CPL             Secretária Municipal de Saúde  
Portaria nº 372/2021  

 

 
NOTIFICAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL  

 
De acordo com o disposto no Código de Posturas do município de Chapadão do Sul (Lei Complementar nº 87 de  02 de 
setembro de 2016):  
Art. 95.  As edificações e respectivos lotes serão conservados em perfeito estado de asseio e usados de forma a não 

causar qualquer prejuízo ao sossego, à salubridade ou à segurança dos seus habitantes ou vizinhos.  
Parágrafo únic o.  Não é permitida a existência de terrenos cobertos de matos, ou servindo de depósito  de lixo, nos 
limites da área urbana do município.  
Art. 100.  § 1º. Aos proprietários de terrenos, nas condições previstas neste artigo, será concedido o prazo de 
quin ze dias , a partir da notificação ou da publicação de edital no Diário Oficial do Município, para que procedam a 
sua limpeza e, quando for o caso, a remoção dos resíduos neles depositados.  

§2º. Expirado o prazo, o Município ou terceiro por ele contratado executará os serviços de limpeza e remoção de 

res²duos, exigindo dos propriet§rios, al®m de multa no valor de 0,4 (quatro d®cimos) UFMôs por metro quadrado, o 
pagamento das despesas efetuada s acrescidas de correção monetária desde a data da execução dos serviços até o 
efetivo pagamento, que será cobrado no ato do lançamento do IPTU, salvo quando o pagamento for efetuado 
anteriormente.  
§3º.  Em caso de reincidência, depois de cumpridas as for malidades legais e dentro do exercício em            vigência, 
a multa será imposta com acréscimo de 100% (cem por cento).  
Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados , para, regularizar os seus imóveis, 

providenciando o a limp eza do terreno :  
 

FISCAL DE POSTURAS: ADALBERTO L. A. CANTARIO: MATRICULA 1130  

NOTIFICAÇ
ÃO  

CAD  ENDEREÇO  QUADRA  LOT
E 

BAIRRO  

10109/2021  397  RUA VINTE, Nº 438  86  11  CENTRO 

10110/2021  398  RUA VINTE, Nº 450  86  12  CENTRO 

10111/2021  399  RUA SETE, Nº 865  86  13  CENTRO 

10112/2021  400  RUA SETE, Nº 853  86  14  CENTRO 

10115/2021  1376  RUA VINTE, Nº 813  90  21  CENTRO 

10116/2021  1377  RUA VINTE, Nº 801  90  22  CENTRO 

10117/2021  1378  RUA VINTE, Nº 789  90  23  CENTRO 

10118/2021  1382  AVENIDA ONZE, Nº 950  90  27  CENTRO 

10119/2021  1383  AVENIDA ONZE, Nº 962  90  28  CENTRO 

10120/2021  1389  RUA VINTE E DOIS, Nº 990  90  06  CENTRO 

10121/2021  1410  AVENIDA ONZE, Nº 1050  100  27  CENTRO 
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10122/2021  1412  RUA VINTE E QUATRO, Nº 762  100  01  CENTRO 

10124/2021  15189  RUA VINTE E DOIS, Nº 763  100  26 -A CENTRO 

10125  15190  AVENIDA ONZE, Nº 1034  100  26 -B CENTRO 

FISCAL DE POSTURAS: EDI CARLOS PEREIRA SILVA: MATRICULA 372  

NOTIFICAÇ
ÃO  

CAD  ENDEREÇO  QUADR
A 

LOTE  BAIRRO  

10102/2021  1082  RUA QUATORZE Nº 356  69  05  CENTRO 

10103/2021  1083  RUA QUATORZE Nº 368  69  06  CENTRO 

10104/2021  1225  RUA DOZE Nº 297  70  15  CENTRO 

10105/2021  1230  RUA DOZE Nº 247  70  19  CENTRO 

10106/2021  1247  RUA QUATORZE Nº 244  70  08  CENTRO 

10107/2021  15875  AVENIDA DEZESSEIS Nº 914  76  3-A1 CENTRO 

10108/2021  1329  AVENIDA ONZE Nº 744  78  27  CENTRO 

10113/2021  0019  RUA DEZOITO Nº 652  78  05  CENTRO 

10114/2021  0368  RUA DEZOITO Nº 426  81  10  CENTRO 

10123/2021  0572  RUA CINCO Nº 863  85  13  CENTRO 

10126/2021  0573  RUA CINCO Nº 851  85  14  CENTRO 

10127/2021  0387  RUA VINTE Nº 312  86  01  CENTRO 

 
 

 


